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• PREFE I TURA DO MUN I CfPIO DE AHARAOUARA 

LEI Nt 2,406 
Oe 04 de outubro de 1 9?8 

OiapÕa sobre o funcionamento das 
Feiras Livres do 1.\Jnic!pio de Arn 

, -
requara a da outres providâ-lcias.-

O PAEFnTO DO IILNicfPIO DE ARARAQUARA, EstSCIO de São 
Pe1tlo, no exercício da euas atribuiçÕes legais, e de acorde c:oa o que decre
tou a Cmare ablicipal, • sessão ordinária d~ 25 da satanbro da 1 9?8, prc
llulga a seguinte lei:-

Artigo 1 v - As f'e:l.raa livras de Araraquare destins
se a comercializaçeo a v~o. nos horários, dias e lugares ~pres~ por as 
ta lei, de gênero horti-f:oJti-granjeiros e da outros gmeros alim.,t!cios 7 
assim ccmo da uta1silios, produtos de artesanato 8 artigos menufatunu:toa 8-

SE!IJli IIIS'lufaturedos de uso pessoal ou c:~oméstico .-

parágrafo único - O n!Emero de bancas a ou barracas -
instaladas para vmda de gêneros não ali.ment!cics não pode ultrapassar a ~ 
(vinte por ca1to) do totel de bancas e barrecas re;istre.das. -

Artigo 21 - Os fei~es 8Õr.IB'Ite poderão negociar -
seus produtos «!!PÓS prGa1chirDanto das exigâlc:.ies dO Serviço Seni tárl.o e da F!& 
cal.ização ~'Unicipal. e Estadual e apÓS adquirir a licEnça da funcionenenta f,2r 
necida pala Prefeitura de AraraQuara.-

Artigo 3SI - A pedido por escrito de interessados e 
eatisf'eitos os requisitos da presente lei, o Prefllito poderá autorizar o fun 
cionemmto de f'eiras-livres m cada I.I'Q das Distritos do r.tlnic!pio, isto ã7 
an Gavião Peixoto, a.btuca • Bueno de Mdrade.-

Artigo 40 - As feiras livres atS'lderBo eo p~lico -
das ô às 12 hora::., durs1te todos os ' dias da eemfW'la, exceto às segundas-fei-
ras. -

Artigo sv - Haverá uaa eaasão de feira livre no dallin -go, 8'1quanto que na terça, quarta, quinta, SS~Cta a sábado hav~ duas sesSÕes 
por dia, funcionendo an locais dii'ara'ltes e constituindo o elenc:P das feiras 
da 91"\.IPO A e o al.B"tCO das 1'a:iras do grupo e.-. ., -- -Pe.ra(Jrafo unico - A Camisaeo CourdB'1adora podara en-
pliar o núnero de sessões diárias das fa:ire.s livras, assie como procllder a 
trensferÊncia de seus atuais locais de fUncian8111ento , sanpre que julgar con
VO'lienta ao aior e melhor atendim&'lto do pÚblico e eos interesses dos feiren -tes. 

?f 
Artig~ 6V - Os dias e locais de 1'uncionliDW'Ito 

res dos gl'.4)os A e 8 sao os s~uintes: 

• 

das f'ei -
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DIAS E LCCAIS OE Flt<JCI~AA91TO DAS FEIRAS UVRES 

Dia da Locais das feiras do Locais das feires de 
sanana GFlJPO A GFIJPO 8 

Terça CARt.«J Altos de. Vila Xavier Avanida doa 
La1'90 do Carmo Ferrcviários (Próximo Av.,ida 

Paulista 

~arta SN/TA AN;aiNA Praça Padre de Toledo 
(Praça da Igreja) ( FW Carlos Gomes) 

~in ta JAAOIM PRIMAVERA Vlla X8Viér 
Avtnida Fnn_ciseo Aranha F\Ja Antonio Picaroni (próximo ao 
do Maral próximo ac Cor - Largo SM!to Antonio) 
po de Bombeiros 

SeJCta AV&"lida São José Santana 
( El"ltre AJas Itália e Ex.; (Rua Or. ArlindO S. de Azevedo 
pedicionários do Brasil) entre Avenidas Bendeirentes e 

Cristovão Colombo 

Sábado Vila Xaviér são José 
Praça Cal. Xaviér da tM:n (Avenida José Cesarin1 entra --c:tonça Ruas Imaculada Conceição e Co-

mmdedor Pedro t.brgenti) 

()cmir.go P_ A_A_Ç_A O E s X o GERALDO - -- _____ ... _ 

Artigo ?11 - ~ proibida a realização de duaa ou 111ais 
feiras livres no rnesr:tO locel .-

Arti.go flt2 - Neo é permitido ao feirante participar el
temadenBlte, durante os diss da SB'IIena, das feiras do G:rupo A e das feiras do 
Grupo 8.-

Parê;rafo único - A cri tárJ.o da Canissâo de Coorchsna
ção, t.111 f'einnte poderá montar bencas nes duas feiras diáriea, dasdiiQqua poa
st.~a awciliares an número suficimte e conparo;a a pelo mmos 18 sessões por -
m~ feiras do Grupo A e a 18 sessões por mês das feiras do Grupo B. -

{ 
• Artigo 9Q - A 11c4!nÇa dO feil'S"'te pé intnn6ferivel.-

pnrágrafo único - Gil caso de compra de barraca já sra 
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funcionm8"1to, o novo fainnte dwerá obter sua licença indi.viwal. previernEn
te e ocupará novo lugar nas feiras, a ser determinada pala Comisseo CoordEna
dOra.-

Artigo 101 - DJrante o per!ocm de funcionsn~r~to das 
feiras fica proibido a entreda e e p8l'menâ1cia no local, do veículos pare car -ga a descarga de mercadorias.-

Artigo ll tl - M bencaa e bsrrecas devEIII ser localiza
das de modo a não impadirsTI a B'ltreda do pÚblico nos astabal.ecimB'Itoa CQIIIer-

ciais do local.-

Artigo 12tt - As bSlcas e bB.l"'l"''!SCa devEIII ser mantadfl!t
a urna distância de no mínimo un metro dos 11\Uros e muretas de mOdo a pemiti
nm o livre trânsito em p~Állico.-

Artigo 13" - Al.án do c:unprimmto do8 dBIIais dispositi . -vos da preaa1te lai e ss:n prejuízo da nú'111ss adicionais nacesaãrias BD bo:n 
fLI"lcicne~~ento das fé.rae livres, a aercD deteminadas pela Ccniseão CoordB1a
dora, deverão ser obedeei.daS pelos feirantes 811 seguintes prescrições e nor-
mas: 

a) - Oe falra1tes deveria sdbir ttocunentos de licen
ça, quS'1do solicitados pala fiscalização; 

b) - Aa barracas dwerão obrigatÓrienenta eer cober
tas por l011a ou toldo impetm~eis a de boas condiçÕes de ca"sarveção de mnto 
a proteeer as 11ercadorias das chwas e dos raioa solares; 

c) - Até as seis horas da menhã as be.rrecas daverio -
estar montadas a os feir&r"tes an condiçÕes da iniciar o atendi.nlmto ao pÚbli-
co; 

d) - As mercadorias devm ser diapostaa sabre as ban
cas e acondicionadas acima do n!val. do solo; 

e) - As barracas e mercadorias devan ser dispostas de 
~ode 8 não interromper o liv~ trânsito dO pÚblico; 

f) - ~ proibidO af~ar cartazes, mo-struários ou mer
cadori~ em árvores ou postes; 

; ) - Oevm ser afixadas etiquetas vis! vais indiCS1do
o preço da cada mercadoria exposta à VB'lda; 

h) - .~ proibido pet111utar pontos de instalação de bar
racas san 8 devida permiasão da fiscal.izeção; 

i) - SCn8'1te deverão ser utilizados pesos, balanças e 
outros instn.mentos da tDedidas david~te aferidos pala rapartição ccmpaten
te; 

j) - Não vender gêneros aliJient!cios deteriorados ou 
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1) 1) - Uear avB'ltal dt.rnlrlta o per!oct» de funcicnBIIIanto 

) - Cuidar do asseio individual a conservar li.lape.s
as bãlces, uta1s:Úios, balc.:nçes a pesos, assim C0111o a área ocupada pela bal
ruca; 

n) - fla1tar recipiente adequado m sua berreca ou 
benca para recâler popÓis, res!duos e detritos sÓlidos; 

o) - Tratar o pÚblico, os colegad feirantes e a fis
celizaçeo can respeito, caapostura e linguagEm convEniente; pondSldo apregoar 
suas mercadorias 91'1 algazarra a s• uso de alto falante; 

p) - Nic se apreaEI'ltar alcoolizado e nan ingerir be
bidas alCOÓlicas durante o per!odo de suaa atividades nas feiras livres; 

q) - Estacionar os ve!ct.doa que oonduzan suas merca
dorias 01'1 ordm e nos locais pare esse fiai, indicados pela fiaf;alização; 

r).- A desmont:8gm das barracas, balCÕas a tabulei-
,. , # _ _ j 

ros deve ser reelizada no prezo mãxirno de UDa hom apos o tenaino do PIJl'l.Odo 
de funcionunento da feira livre, do 111odo a que seja facilitada a limpeza rá
pida do local utilizado.-

Artigo 141 - As atarcadoriaàs que nio foran VWididas
até às 12 hores, poderão tsar comercializadas fora dos locais de funcionen.,
to das feiras livres, à partir das 12,3) até às 18,00 horas. desde que o faJ:. 
rente seja portador da licença de CCJlle:rci.ante bulente.-

Artigo 1~ - As infreções à presente lei serio julg! 
das pela Comissão de CoordB'Ie.ção das foi.ras livres a estio sujeitas êc se-
guintes penalidades: 

a) - multas variáveis confome a gravidade da infm-.. 
çeo; 

b) - Suspsusão da licença da venda por por!~do va-
ri.Úvel se.;JI.Ildo a gravidade da infração; 

c) - casseção da licença; 

d) - proc~ judicial 

Artigo 16R - Os casos anissos concernentes à presEI'l
te lei seria resolvidos pele. Canissio de Coordanação das fEiras livras.-

Artigo 1 ?i - Esta 181 entrará m vigor na data de sua 
publicação, ficando revogedo8 a lei ni 3Sl, de 28 de setembro de 1.954, os d,!! 
eretos de nR 1.875, de 3 de junho de 1.9EB e de ne 1.898, de e de sotmbro da 
1.9EB e e lei nR 2.281, de 25 de abril de 1.977.-

~ 00 LIUNic!PIO OE ARARAWARA, ..,s 04 (quatro) de outubro de 1 9?8 
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PREF E ITURA DO MUNICfPIO DE AHARAQUARA 

(mil novecmtos a setc;nte a oito).-

Publicada no Oepartanmto da Actninistração fAmicipel, na date oupre.-

NJ-() TCSCANO 
da Ad:'lini.stração-

n.os 

cgistrada às fls. n~s. 2ED-261-282-283 a 284 do livro cornp.t:EI'1te n~ 13.-
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